
 

Ofício nº 10200/2018/MPF/PRMG
 

Belo Horizonte, 14 de dezembro de 2018
 
 
A Sua Excelência a Senhora
Suely Mara Vaz Guimarães de Araújo
Presidente do Comitê Interfederativo Rio Doce
 
 
Ref.: Notícia de Fato 1.22.000.005966/2018-58
                                          
            

Prezada Presidente:
 

Cumprimentando-a cordialmente, informo que por meio da notícia de fato

em referência, Deliston Costa Teles, morador do município de Conselheiro Pena,

pescador, informa suposto descumprimento de acordo celebrado entre os atingidos, a

empresa Synergia Socioambiental e a Fundação Renova, em razão de não ter sido

realizado pagamento referente ao auxílio emergencial previamente combinado.

Nesse sentido, visando instruir o feito, venho requisitar a Vossa Excelência

com fundamento no art. 8º, inciso II da Lei Complementar nº 75/93, no prazo de 20

(vinte) dias, informações sobre o teor da representação.
 

Atenciosamente,
 

(assinatura eletrônica)
Edmundo Antonio Dias Netto Junior

Procurador da República

PR-MG-00092485/2018     
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